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LEI NO. 2787 DE 02 DE JULHO DE 2024,

AUToRTZA a coNcessÃo oe sueveNçÃo
soctAL E/ou coNTRlBUlçÃo, coNFoRME o
cnso, Às ENTTDADES QUE MENcloNl, e oÁ

ourRAs pnouoÊttctls.

OPovodoMunicípiodeSãoGotardo,porseusrepresentanteslegais,aprovou

e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

AÉ. ío. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder subvenções

sociais, conforme o caso, às entidades abaixo relacionadas, no exercício de 2024:

Att. 2o. Parc Íazer Íace às despesas autorizadas nesta Lei, utilizar-se-ão

dotações do orÇamento de 2024, inclusive deconentes de créditos adicionais.

Art.30. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Prefeitura Municipal de São Gotardo, 02 de julho de 2024
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